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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP - Nº 001/FME/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/FME/2026 
 
 
 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO FRANCISCO DO PARÁ. 

 

 
 
 
 
 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ABERTURA DA SESSÃO 

DATA: 16 de fevereiro de 2026. 

HORÁRIO: 09h01min (horário de Brasília) 

Endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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O Município de SÃO FRANCISCO DO PARÁ, Estado do Pará, através do Fundo Municipal de Educação – PA, inscrito no CNPJ nº 23.741.164/0001- 75, 
torna público para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento do tipo “MENOR PREÇO”, a ser processado e julgado pela Agente de Contratação/Pregoeira nomeada pela Portaria nº 271 de 07 de 
julho de 2025 e sua Equipe de Apoio, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar 123/2006, , e demais legislação aplicável, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO 

FRANCISCO DO PARÁ, conforme condição que trata do objeto, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

1.1 Constitui objeto do presente Edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO FRANCISCO 

DO PARÁ, para atender as demandas do Município de São Francisco do Pará – PA, conforme especificações técnicas e detalhamentos 
constantes nos documentos de engenharia em Anexo, como parte integrante deste edital. 

 
1.2. O presente Objeto faz parte das ações infraestrutura municipal, seguindo o planejamento da Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará – 
PA, através de convênio e de recursos próprios do orçamento municipal. 

 
1.3. O projeto contempla a execução dos serviços em etapas, considerando a localização, complexidade e peculiaridades de cada etapa, seguindo 
as diretrizes dos projetos compostos de Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários, Memória 
de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, BDI, Encargos Sociais e, cujo lote; 

 

 
1.4. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
1.5. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO E DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

1.6. As despesas com a execução do objeto do futuro contrato, oriundo desta licitação, contarão com recursos provenientes do Contrato de Repasse 
Nº 957732/2024/FNDE/CAIXA firmado entre a Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará e o Governo Federal, através do Ministério da Educação, cujo 
objeto trata da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO FRANCISCO DO PARÁ.”, neste 
Estado. 
CONCEDENTE: Ministério da Educação / Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 

VALOR TOTAL: R$ 6.351.387,48 (Seis milhões, trezentos e cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos). 

VALOR DE REPASSE: R$ 5.614.038,89 (Cinco milhões, seiscentos e quatorze mil e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos). 

VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$ 737.348,59 (Setecentos e trinta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos). 

 
1.7. Os valores previstos estão disponibilizados na seguinte dotação orçamentária 

União Federal: 
Operação nº 2629820240011 - Novo PAC- Formalização – Creches e Escolas de Educação Infantil 
Ação Orçamentária: 00SU0001 
Termo de Compromisso nº 957732/2024/FNDE/CAIXA 
Referente ao convênio nᵒ de Proposta 3073/2024 

 
A contrapartida do município correrá pelas seguintes dotações: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 001/2026/CP/FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°008/FME/2026 

   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-

ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO FRANCISCO DO PARÁ. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 0991 Fundeb
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Função: 12 Educação. Subfunção: 365 Educação Infantil. 

Programa: 0022 Manutenção e Revitalização do Ensino Infantil. Atividade: 1.033 Construção de Creches. 

Natureza da despesa: 4. 4. 90. 51. 00 Obras e instalações 

Parágrafo Primeiro: Os valores poderão ser suplementados com base na legislação orçamentária municipal. 

 
Parágrafo Segundo: Na ocasião das obrigações financeiras virem a ser cumpridas em exercício seguinte, será realizado o apostilamento das dotaçõe s 

correspondentes. 

 

1.8. A presente licitação será realizada na modalidade de Concorrência Pública Eletrônica, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 
28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, conforme item 1.2, considerando a oportunidade de maior concorrência e 
competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços 
a serem ofertados, 

1.9. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, nos termos do art.6º, inciso XXIX, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.10. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos 
termos do art. 6º, inciso XXIX, com c/c art 46, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 
2.1 Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

ÓRGÃOS INTERESSADO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ - PA. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 02/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS: 

23H:59M DO DIA 11/10/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 16/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 16/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
2.2 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br , 

https://saofranciscodopara.pa.gov.br/  e portal de trânparência do município. 

 

 
3.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica SRP, aqueles que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação, cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação e estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

        

     

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://saofranciscodopara.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.6. Não poderão participar desta Concorrência: 

 
Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

 
3.6.1. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 
3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1156, concorrendo entre si; 

 
3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

 
3.6.8. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pá; 

 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6.11. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de 

Inidôneos do TCU. 

3.6.12. Será impedida de participar da presente licitação a pessoa jurídica que, na data da realização do certame, esteja impedida de  licitar ou 

contratar com a Administração Pública em razão de sanção administrativa anteriormente aplicada, bem como a pessoa física ou jurídica que não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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declarar, de forma expressa na proposta inicial cadastrada no sistema eletrônico, que possui pleno conhecimento das condições do local de execução, 

especificações técnicas e peculiaridades do objeto a ser contratado, conforme exigido no edital. 

 
Vide item 3.2 do edital. 

 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de 

computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Agente de Contratação e total 

transparência dos resultados para os licitantes e a sociedade, através da rede mundial de computadores – Internet. 

 
5.2. A realização do procedimento estará a cargo do agente de contratação e da Administradora da Concorrência Eletrônica, empresa responsável 

para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

 
5.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde 

qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal. 

 
5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
5.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante 

legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 
5.3.3. Como requisito para participação na Concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
5.3.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir 

a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 

perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

 
5.3.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.1.1 O licitante deverá encaminhar planilha orçamentaria da proposta inicial junto aos documentos de habilitação. Deverá utilizar a planilha orçamentaria do 

projeto executivo como modelo. 

 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a  

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

     

5.  CREDENCIAMENTO. 

            

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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6.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

 
6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
6.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso 

 
6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema até à abertura da 

sessão pública. 

 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (Duas) horas. 

 
6.12. A Pregoeira/Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

 
6.12.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

 
6.13. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Agente de Contratação dará sequência ao processo 

de Concorrência, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no edital. 

 
6.14. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I. 

 
6.15. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da 

sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. (ou conforme esteja cadastrado no portal nacional de compras públ icas PNCP). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário dos itens que compõe o Lote, e valor total do Lote; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação, conforme Termo de Referência; 

7.1.3. Indicação da marca; conforme o caso; 

7.1.4. Modelo, fabricante, conforme o caso; 

 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, ou planilha orçamentaria readequada final, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas; 

 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma da Concorrência Eletrônic a, deverá ser 

considerado o descritivo do Edital. 

 
7.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão 

pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

 
8.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Lote. 

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um real). 

 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior 

a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
8.10 Será adotado para o envio de lances na Concorrência Pública o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida no lote anterior, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de 

apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante. 

 
8.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 
8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
8.22. Para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verif icação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

 
I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 

para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
8.29.1.1. Empresas brasileiras; 

 
8.29.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.29.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

 
8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará as propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 6.3 deste edital. 

      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
a. contiver vícios insanáveis; 

 
b. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 
d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 
9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após solicitação da pregoeira. 

 
9.7. O Agente de Contratação solicitará que as licitantes que apresentarem propostas de preço e lances inferiores a 75 % do valor estimado do edital 

(desconto igual ou superior a 25%), independente da sua ordem de classificação, deverão no prazo de 2 horas úteis (momento único) 

apresentarem viabilidade de preços (planilha de composição de custos ou orçamento atualizado) o prazo será contado, após a fase de lances. 

 
9.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 
9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 
9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 

as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 
9.11. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.12. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes  de findo o prazo, e 

formalmente aceita pela Pregoeira. 

 
9.13. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 
9.15. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
9.16. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 
9.17. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 

obtido preço melhor. 

 
9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

 

 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU (https://contas.tcu.gov/ords/f?p=1660:3:0 ). 

 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sansões impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ( IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
10.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov/ords/f?p=1660%3A3%3A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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10.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de inabilitação. 

 
10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
10.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

 
10.13. Os documentos de Habilitação deverão ser anexados ao portal junto com a proposta e após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

 
10.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos  

existentes à época da abertura do certame; e 

 
10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
10.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.15.  Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

 
10.15.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 
10.15.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 
10.15.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos 

diretores em exercício; 

 
10.15.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.15.5. Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores; 

 
10.15.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada 

a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de MEI; 

 
10.15.7. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.16.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

 
10.16.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
10.16.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
10.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

 
10.16.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente; 

10.16.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

 
10.16.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 
10.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), emitida pelo site (www.tst.jus.br ) , em conjunto com a Certidão Negativa emitida pelo Site da Secretaria de Trabalho do 

Ministério do Trabalho e Previdência. 

 
10.16.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
10.16.9. Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do Licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 
10.17.  Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

 
10.17.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 
10.17.1.2 No caso de Certidão Positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art.58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabili tação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
10.17.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS 

EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. O balanço deverá vir 

acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se 

habilitado para exercício profissional, e também a Certidão Negativa de Débitos (CND), comprovando a situação do profissional  relativa à débitos de 

qualquer natureza junto ao referido Conselho, de acordo coma Resolução nº 1.637/2021-CFC, juntamente com a Certidão Simplificada com registro de 

capital social, e Certidão específica de arquivamento, expedidas pela Junta Comercial com data de emissão não superior a trinta (30) dias da abertura 

do presente certame. 

a) Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o registro da Junta Comercial ou órgão competente, 

fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações; 

b) DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitada em diligência para que 

possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento evidencia todas as movimentações realizadas durante o exercício social nas 

contas que compõem o patrimônio líquido: reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos 

acumulados. 

http://www.tst.jus.br/
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c) Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da 

época do seu registro ou atualizada, certidão emitida pela internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº 1637/2021; 

10.17.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

10.17.2.2. Os documentos referidos no item 9.17.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos; 

10.17.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
10.17.3. Apresentar comprovação da situação financeira da empresa, assinada por contador, constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = A TIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG = ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

CCL = ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE 
VALOR ESTIMADO 

 
Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido neste edital. 

 
10.17.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capi tal mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

. 

a) Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial ou órgão 

competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02 alínea b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo 

disposição especial em lei em contrário; 

b) Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c) Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais 

credibilidade ao documento porque comprova a habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra- se 

anexo a resolução: 

Resolução CFC nº 1.637/2021 

Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua habilitação para o exercício profissional, por meio da Certidão de 

Habilitação Profissional, e a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) 

emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 90 (noventa) dias, contados da data da sua emissão. 

 
§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio eletrônico do CRC do registro originário ou do registro t ransferido do 

profissional. ( ) 
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Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em diligência, para 

comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos contábeis está apto para elaboração 

dos mesmos. 

10.17.5. A Licitante deverá fornecer como parte integrante da HABILITAÇÃO, comprovante de depósito de Garantia de Proposta no 

valor de 1% do valor orçado pela gestão R$ 63.513,87. (sessenta e três mil quinhentos e treze reais e oitenta e sete centavos), 

dentre as seguintes modalidades: caução seguro-garantia ou fiança bancária, deverá estar acompanhado do seu respectivo comprovante 

de pagamento, a fim de proteger a Entidade de Licitação contra atos e omissões das Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no 

art. 58, da Lei 14.133/21 e art. 96 1º, inc III, da Lei 14.133/21. 

 
10.17.6. Se a Licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo Banco. 

 
10.17.7. As empresas que não cumprirem o que determina o Art.58, 1º da Lei 14.133/21 e art.96 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21, serão 

desabilitadas. 

 
10.17.8. Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a legislação específica, 

 
10.17.9. O prazo de validade destas garantias será de 60(sessenta) dias úteis, após o prazo vigência da proposta. 

 
10.17.10. A garantia de proposta das licitantes não vencedoras ser-lhes à restituída no prazo de até 10(dez) dias, contado a partir da 
homologação e da adjudicação. A garantia de proposta das licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 05(cinco) dias, contado 
a partir do encerramento da fase de habilitação; caso de interposição o prazo de devolução será contado a partir do julgamento definitivo 
dos recursos. 

 

10.17.11.  Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

Para QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA, em observância ao que prescreve § 1º, inc. II do art. 67 da Lei 14.133/2021, que veda a 

exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos para comprovação de capacitação técnico- profissional. Assim, deverão ser 

apresentados atestados com os seguintes serviços e profissionais: A exigência de atestados de capacidade técnica para a execução 

da obra de construção de Creche / Escola de Educação Infantil tipo 1 no município de SÃO FRANCISCO DO PARÁ /PA, conforme 

disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu artigo 67, tem como objetivo assegurar que os licitantes possuam qualificação técnico-

profissional e técnico operacional compatível com a complexidade tecnológica e funcional do objeto licitado. 

A construção de um equipamento educacional desse porte envolve múltiplos aspectos técnicos, operacionais, normativos 

e sociais, sendo fundamental garantir que as empresas participantes do certame possuam experiência comprovada em obras com 

escopo e complexidade equivalentes ou superiores, a fim de assegurar a eficiência, qualidade e segurança da execução contratual.  

Nesse sentido, é essencial que os profissionais e as empresas estejam tecnicamente habilitados para: 

a) Executar obras de edificações públicas com padrões de qualidade compatíveis com normas técnicas da ABNT e exigências 

legais vigentes; 

b) Interpretar e aplicar projetos arquitetônicos e complementares, respeitando as diretrizes de acessibilidade, 

segurança e funcionalidade previstas para instituições de ensino, 

 c) Gerenciar obras de médio porte, observando prazos, cronogramas físico financeiros, orçamentos detalhados e logística de 
suprimentos; 

    d) Cumprir normas ambientais, urbanísticas e de segurança no trabalho, exigidas para a execução de obras públicas 
educacionais; 

    e) Conduzir processos construtivos de infraestrutura escolar, incluindo fundações, estruturas, alvenaria, instalações 

elétricas e hidrossanitárias, cobertura, revestimentos e acabamentos, entre outros; 
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    f) Coordenar a articulação entre as diversas frentes de serviço e os entes público envolvidos, como secretarias 

municipais de educação, obras, urbanismo e planejamento, 

Para fins de comprovação da qualificação técnica profissional e operacional, os licitantes deverão apresentar, conforme art. 

67 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Declaração com a indicação do responsável técnico, regularmente registrado no respectivo conselho profissional, detentor 

de atestado de responsabilidade técnica pela execução de obras com características similares. Esse profissional deverá integrar a 

equipe responsável pela execução do objeto licitado, sendo sua substituição condicionada à anuência da Administração e à apresentação 

de profissional com experiência equivalente ou superior; 

b) Apresentação de Atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa física ou jurídica de direito público, que comprovem 

a execução de obra similar, demonstrando que ja executou obra de semelhante grau de complexidade tecnológica e operacional compatível 

com a construção proposta, nos moldes definidos pelo § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, 

em plena validade, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais.; 

d) Declaração de ciência das condições locais e operacionais, necessárias para o pleno cumprimento do objeto 
contratado; 

e) Comprovação de que o responsável técnico não tenha sido penalizado com sanções previstas nos incisos III  e IV do 

art. 156 da referida Lei, decorrentes de conduta técnica inadequada, erro de projeto ou execução. 

f) Declaração formal e relação explícita de que disporá de instalação/estrutura física, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico necessário para a execução do objeto, em cumprimento ao art. 67, inciso III da Lei 14.133/21. 

 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA  

 
Para QUALIFICAÇÃO-OPERACIONAL, em consonância ao que prescreve a Súmula Nº 263 do Tribunal de Contas da 

União (TCU), que permite a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, e em observância ao prescrito no Acórdão Nº 1432/2010 do TCU que restringe à exigência de 

quantitativos mínimos a no máximo 50% dos quantitativos a executar, tem-se que deverão ser apresentados atestados com os 

seguintes serviços e quantitativos mínimos: 

 

 ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 

1 
TELHA TERMO ISOLANTE REVERTIDA EM AÇO GALVALUME, FACE SUPERIOR 

TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NÃO INCLUI ACESSÓRIO DE FIXAÇÃO), REVESTE 

COM ESPESSURA DE,50MM, COM PRÉ PNTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NÚCLEO 

DE POLICIANURATO(PIR) COM ESPESSURA DE 50MM 

 
 

720,50 m² 

2 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS E, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

9.503,00 Kg 

3 CONCRETAGEM, FCK 30MPA- COM E SEM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

136,40 m³ 

4 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUÍDO ESTABILIZANTE, COM 25CM 
E 40CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO COM CAMINHÃO BETONEIRA ( exclusive 
mobilização  e desmobilização). 

 

825,00 m 

 
A justificativa para a exigência de comprovação de capacidade técnico operacional dos itens supracitados embasa-se em 
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requisitos técnicos, sendo eles: 

Item 01: A exigência de atestado técnico‑operacional para o fornecimento e instalação de Telha Termo Isolante Revestida 

em Aço Galvalume, face superior trapezoidal e face inferior plana, com núcleo de Policianurato (PIR) de 50mm de espessura, 

revestida com espessura de 0,50mm e pré-pintura de cor branca nas duas faces, justifica-se por se tratar de elemento crítico para a 

eficiência energética, segurança e durabilidade da edificação. A correta especificação e execução desse revestimento representa 

parcela relevante do orçamento e demanda comprovação de capacidade técnica da empresa. A apresentação de atestados que 

comprovem a execução prévia de serviços análogos tem o objetivo de assegurar que a telha atenda às normas ABNT NBR 14513 

/14514(Telhas de aço revestidas), garantindo desempenho compatível com as condições climáticas e de uso. A aplicação requer 

equipe especializada capaz de instalar a telha com juntas adequadas, assegurando estanqueidade e estabilidade estrutural. Além 

disso, o manuseio e a instalação da telha exigem da empresa equipamentos adequados e expertise para evitar danos, deformações 

ou imperfeições que comprometam a funcionalidade e a segurança da edificação. O cumprimento dessas exigências visa garantir a  

funcionalidade, a longevidade e a conformidade normativa da telha instalada. 

Item 02: A exigência de atestado técnico‑operacional para o fornecimento e instalação de Estrutura Treliçada de 

Cobertura, inclusos perfis metálicos, chapas metálicas e, mão de obra e transporte com guindaste, justifica -se por se tratar de 

elemento crítico para a segurança e estabilidade da edificação. A correta especificação e execução dessa estrutura representa 

parcela relevante do orçamento e demanda comprovação de capacidade técnica da empresa. A apresentação de atestados que 

comprovem a execução prévia de serviços análogos tem o objetivo de assegurar que a estrutura atenda às normas ABNT NBR 8800 

(Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios), NBR 14762 (Dimensionamento de estruturas de 

aço constituídas por perfis formados a frio), NBR 6123 (Forças devidas ao vento em edificações) e NBR 15808 (Estruturas de aço - 

Requisitos para a construção e instalação), garantindo desempenho compatível com as condições de carga e ambientais. A aplicação 

requer equipe especializada capaz de montar a estrutura com precisão, assegurando estabilidade e segurança. Além disso, o 

manuseio e a instalação da estrutura exigem da empresa equipamentos adequados, como guindaste, e expertise para evitar danos,  

deformações ou imperfeições que comprometam a funcionalidade e a segurança da edificação. O cumprimento dessas exigências 

visa garantir a funcionalidade, a longevidade e a conformidade normativa da estrutura instalada. Embora este item não represente 

um dos maiores valores da planilha orçamentária, sua complexidade técnica justifica sua relevância dentro da execução da referida 

obra  

Item 03: A exigência de atestado técnico‑operacional para a Concretagem, FCK 30MPA, com e sem uso de bomba, 

lançamento, adensamento e acabamento, justifica-se por se tratar de elemento crítico para a resistência e durabilidade da estrutura 

de concreto. A correta especificação e execução dessa atividade representa parcela relevante do orçamento e demanda 

comprovação de capacidade técnica da empresa. A apresentação de atestados que comprovem a execução prévia de serviços 

análogos tem o objetivo de assegurar que o concreto atenda às normas ABNT NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto - 

Procedimento), NBR 12655 (Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e aceitação - Procedimento) e NBR 

14931 (Execução de estruturas de concreto - Procedimento), garantindo desempenho compatível com as condições de carga e 

ambientais. A aplicação requer equipe especializada capaz de realizar o lançamento, adensamento e acabamento do concreto de 

forma adequada, assegurando a resistência e a durabilidade da estrutura. Além disso, o controle da qualidade do concreto e a 

execução da concretagem exigem da empresa equipamentos adequados e expertise para evitar falhas, fissuras ou imperfeições que 

comprometam a funcionalidade e a segurança da estrutura. O cumprimento dessas exigências visa garantir a funcionalidade, a 

longevidade e a conformidade normativa da estrutura de concreto. Embora este item não represente um dos maiores valores da 

planilha orçamentária, sua complexidade técnica justifica sua relevância dentro da execução da referida obra 

Item 04: A exigência de atestado técnico‑operacional para a Estaca Escavada Mecanicamente, sem fluído estabilizante, 

com 25cm e 40cm de diâmetro, concreto lançado com caminhão betoneira (exclusive mobilização e desmobilização), justifica -se por 
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se tratar de elemento crítico para a fundação e estabilidade da edificação. A correta especificação e execução dessa estaca 

representa parcela relevante do orçamento e demanda comprovação de capacidade técnica da empresa. A apresentação de 

atestados que comprovem a execução prévia de serviços análogos tem o objetivo de assegurar que a estaca atenda às normas 

ABNT NBR 6122 (Projeto e execução de fundações), NBR 6118 (Projeto de estruturas de concreto - Procedimento) e NBR 12655 

(Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e aceitação - Procedimento), garantindo desempenho compatível 

com as condições de carga e ambientais. A execução requer equipe especializada capaz de realizar a escavagem, concretagem e 

acabamento da estaca de forma adequada, assegurando a integridade e a capacidade de carga da fundação. Além disso, o controle 

da qualidade do concreto e a execução da estaca exigem da empresa equipamentos adequados e expertise para evitar falhas, 

contaminação do solo ou imperfeições que comprometam a funcionalidade e a segurança da fundação. O cumprimento dessas 

exigências visa garantir a funcionalidade, a longevidade e a conformidade normativa da fundação. Embora este item não represente 

um dos maiores valores da planilha orçamentária, sua complexidade técnica justifica sua relevância dentro da execução da referida 

obra 

 

Para QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA, em observância ao que prescreve § 1º, inc. II do art. 67 da Lei 14.133/2021, que veda 

a exigência de quantidades mínimas ou prazos máximos para comprovação de capacitação técnico- profissional. Assim, deverão 

ser apresentados atestados com os seguintes serviços: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A justificativa para a exigência de comprovação de capacidade técnico profissional dos itens supracitados embasa-se em 

requisitos técnicos, sendo eles: 

01 (um) Engenheiro Civil: A justificativa para a exigência de comprovação de capacidade técnico-profissional dos itens 

supracitados embasa-se nos requisitos técnicos que demandam conhecimentos específicos e experiência em engenharia civil. A 

presença de 01 (um) Engenheiro Civil é fundamental para garantir que a execução da Telha Termo Isolante Revestida em Aço 

Galvalume, da Estrutura Treliçada de Cobertura, da Concretagem FCK 30MPA e da Estaca Escavada Mecanicamente atenda às 

normas técnicas, como ABNT NBR, e às boas práticas de engenharia. O Engenheiro Civil é capaz de supervisionar, orientar e 

garantir a qualidade da execução, assegurando que os serviços sejam realizados de acordo com os projetos e especificações, 

minimizando riscos e garantindo a segurança e durabilidade da edificação 

I

ITEM 

DESCRIÇÃO 

1  TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E 

FACE INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 

MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) 

COM ESPESSURA DE 50 MM 

2 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, 

MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

3 CONCRETAGEM, FCK 30 MPA – COM E SEM USO DE BOMBA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

4 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM E 40CM DE 

DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO).* 

5 ENGENHEIRO CIVIL 

6 ENGENHEIRO ELETRICISTA 

7 ENGENHEIRO MECÂNICO 

8 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
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01 (um) Engenheiro Eletricista: Para garantir a segurança e eficiência energética da creche, evitando sobrecargas, 

quedas de energia ou riscos de incêndio. Ele assegura a conformidade das instalações com as normas técnicas específicas (como  

a NBR 5410 e NBR 13534) e requisitos de acessibilidade, conforto e sustentabilidade exigidos pelo Fnde.  

01 (um) Engenheiro Mecânico: Para garantir o conforto térmico dos ambientes escolares, conforme orientações do 

FNDE, bem como pela exaustão mecânica de cozinhas e banheiros, quando for o caso, além de contribuir para soluções sustentáveis. Sua 

atuação é essencial para atender à NBR 16401 (Instalações de ar- condicionado) e demais normas de desempenho e saúde ambiental; 

01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho: Para identificar, avaliar e propor medidas para eliminar ou minimizar os 

riscos relacionados às atividades na obra, assegurando um ambiente de trabalho seguro para todos os envolvidos; elaborar o Programa 

de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), fiscalizar o uso de EPIs e EPCs, e garantir o 

cumprimento da NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e outras normas de segurança. Sua presença 

é obrigatória para obras públicas de médio e grande porte, como é o caso de uma creche tipo 1; 

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a licitante, ou com dec laração 

de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação assinada pelo representante legal 

da empresa e pelo profissional indicado. 

A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

I. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

II. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

III. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do 

profissional com RT, com a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de registro do empregado - RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou 

último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício e Profissional contratado: contrato de prestação 

de serviço regido pela legislação civil 

O (os) profissional (is) indicado(s) pelo licitante deverão participar da obra objeto desta licitação, e será admitida a sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, e comprovada a capacidade técnica, 

conforme item 8.32.2 (Itens de Relevância) (correspondente a 50% da quantidade licitada) conforme art. 67 da lei 14.133/2021,  

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 

14.133, de 2021) 

I. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de 

pessoal técnico. 

II. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
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desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

III. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 
I- VISTORIA 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

Será assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, 

indicado pela Secretaria Municipal de Educação, através do e-mail contato@saofranciscodopara.pa.gov.br e telefone (91) 99623-

9471; 

a) Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

b) Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria 

c) Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico ou 

representante legal do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

d) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

 
10.19.  DECLARAÇÕES - Apresentar juntamente com os documentos de habilitação as declarações abaixo: 

 
10.19.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade; 

 
10.19.2. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação; 

 
10.19.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

 
10.19.4. Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006; 

 
 

10.19.5. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal 

e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

 
10.19.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01  de abril 

de 2021; 

 
10.19.7 Declaração de Não Parentesco 

 

   

mailto:contato@saofranciscodopara.pa.gov.br
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11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

 
11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
11.3.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
11.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou  

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
11.8. Os licitantes também deverão encaminhar a certidão constante ao 10.16.3, 10.16.4, 10.16.5, 10.16.7 para os sócios constantes no 

quadro societário, por força dos artigos previstos na Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas horas), a contar da solicitação da 

Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso. 

 
12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 

valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 

outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 

após a homologação. 

 

 
13.1. O sistema disponibilizará 02 momentos para fase de recurso. 

 
13.2. Logo após a fase de negociação será concedido o prazo mínimo de 15 minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema; 

 
13.2.1. A primeira fase de recurso deverá ser intencionada referente ao julgamento das propostas de preços das licitantes; 
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13.3. Declarado o vencedor, após a fase de habilitação haverá a segunda fase recurso, onde será concedido o prazo mínimo de 15 

minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 
13.3.1. A segunda fase de recurso deverá ser intencionada referente a habilitação ou inabilitação das licitantes; 

 
13.4. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação 

da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.5. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer,  para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
13.5.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 
13.6.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 
13.6.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
13.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,  

não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DO COMPRAS PÚBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

 

 
16.1. haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato. 

 
17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

 
17.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

 
19.1. Os critérios de execução, gestão e fiscalização do contrato estão previstos no Termo de Referência deste Edital. 

 

 
19.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
19.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 
19.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
19.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
19.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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19.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
19.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
19.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
19.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
19.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 
19.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
19.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 

30 dias, quando for o caso. 

 
19.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
19.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
20.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
20.2.2. Efetuar a entrega do objeto ou serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e 

prazo de validade. 

 
20.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

20.2.5. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

20.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
20.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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20.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
20.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
20.2.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

20.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

 
20.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
20.2.13. Todos os custos relativos a entrega dos produtos (custas, fretes, deslocamento, etc.) são por conta da Contratada. 

 
20.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 
20.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação; 

 
20.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
20.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos  

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
20.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
20.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 
20.2.20. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação; 

 

 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

 

 
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 

   

      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua  

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
22.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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22.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

 
22.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
22.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a 

abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
23.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação no prazo de 

três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao Agente de Contratação, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
23.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
23.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 

sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

          

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.1. Da sessão pública da Concorrência Pública, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

 
24.11. O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos no https://saofranciscodopara.pa.gov.br/p/transparencia e TCM 

 
24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
Anexo I: Termo de Referência 

 Anexo II: Modelo de declaração cumprimento. inc. XXXIII, art. 7°, cf c/c inc. VI, art.68 da Lei federal n°14.133/2021; 
Anexo III: Modelo de declaração e m cumprimento. inc. IV, art. 63 da Lei federal n°14.133/2021; 
Anexo III: Modelo de declaração de capacidade financeira; 
Anexo IV: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

Anexo V: Modelo de declaração de ciência da empresa com indicação das instalações, do  aparelhamento do pessoal técnico; 
Anexo VI: Modelo de declaração em cumprimento. do § 1º do art. 63 da Lei federal nº14.133/2021. 
Anexo VII: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 67, inciso VI da Lei 14.133/2021. 
Anexo VIII: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 63, inciso I da Lei federal 14.133/2021. 

Anexo IX: Modelo de  declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
 Anexo X: Modelo de declaração em cumprimento ao art. 14, inciso IV, da Lei federal14.133/2021 

Anexo XI: Minuta do Contrato 

Anexo XI: Minuta da Ata de Registro de Preços 

    

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.13. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas pelo e-mail 

licitasaofrancisco@gmail.com. 

 
24.14. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da Comarca de São Francisco 

do Pará/PA. 

                                   São Francisco do Pará, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 
PAULO HUGO ANDRADE FONSECA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO Nº 003/2025 – GABPMSF 

mailto:licitasaofrancisco@gmail.com
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, baseado nos estudos 

técnicos preliminares, à realização de procedimento licitatório, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, de acordo com a tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

 
1.2. Os serviços deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará - PA, conforme 
item 3 deste termo de referência, através da solicitação da demandante. 

 

 

 

LOTE QUANT. UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
01 

 
01 

 
SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA  EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA 

CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO 

PADRÃO FNDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

 
R$ 6.351.387,48 

 
R$ 6.351.387,48 

1.4. VALOR ESTIMADO R$ 6.351.387,48 (seis milhões trezentos e cinquenta e um mil trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito 

centavos). 

 

 
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará, Pá, através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições de 

realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-

ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

A proposta de construção da Creche Pré-Escola Tipo 1, conforme projeto padrão do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), no município de São Francisco do Pará/PA, configura-se como uma iniciativa estratégica e prioritária voltada à garantia do direito à 
educação pública de qualidade na primeira infância. A ação visa atender à crescente demanda por vagas na educação infantil, 
especialmente em áreas marcadas por condições de vulnerabilidade social e carência de infraestrutura educacional adequada. 

A oferta de creches e pré-escolas de qualidade é um direito assegurado pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), sendo ainda um dos pilares do desenvolvimento integral das crianças, da promoção da equidade, da inserção 
social e da redução das desigualdades. Essa proposta está em consonância com as metas do Plano Nacional de Educação (PNE), que 
visam à ampliação do acesso e à melhoria da qualidade na educação infantil em todo o território nacional. 

A intervenção contempla a implantação da unidade Tipo 1 do FNDE, composta por ambientes planejados para o atendimento de crianças 
em tempo integral ou parcial. O projeto inclui salas pedagógicas, sala de múltiplo uso, bloco administrativo, fraldário, lactário, refeitório, 
cozinha, sanitários acessíveis, lavanderia, solário, áreas de recreação coberta e descoberta, entre outros espaços essenciais  ao 
funcionamento seguro e eficiente da instituição. Todo o projeto segue rigorosamente os parâmetros técnicos e normativos do FNDE e da 
ABNT, garantindo conforto térmico, acessibilidade, segurança e condições adequadas de ensino-aprendizagem e cuidado. 

A construção da Creche Pré-Escola Tipo 1 representa um investimento estruturante no desenvolvimento social e educacional de São 
Francisco do Pará, com efeitos diretos na melhoria da qualidade de vida das famílias beneficiadas, na ampliação das oportunidades para 
a permanência das mulheres no mercado de trabalho e no fortalecimento dos vínculos comunitários. 

                

1.3. ESPECIFICAÇÃO DO LOTE E QUANTITATIVOS: LOTE ÚNICO 
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Assim, a implantação dessa unidade reafirma o compromisso do poder público municipal com a valorização da educação infantil como base 

para o desenvolvimento humano, social e territorial. Trata-se de uma ação concreta em prol de um futuro mais justo, inclusivo e promissor 

para todas as crianças de São Francisco do Pará. 
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3.1. O início dos serviços será de forma imediata a partir da data de recebimento da ordem de serviço. 

3.2 Caso não seja possível no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 horas de 

antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

3.3. Os serviços deverão ser executados no endereço constante na ordem de serviço, sempre dentro do município de São Francisco do 

Pará- Pa. 

3.4. Os serviços ocorrerão conforme a demanda e solicitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará - PA. 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do serviço prestado com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

3.5. Não aceito o serviço entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, 

para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se 

pretendia adquirir. 

3.6. Durante o serviço, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) 

especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

3.7. A vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com 

este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente ed ital; 

3.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no 

máximo 05 (cinco) dias úteis, não consideradas como prorrogação do prazo de entrega; 

3.9. Para cada pedido do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente 

da entrega, inclusive o frete até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da 

Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de São Francisco do Pará, responsável pelo 

fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

 

 
4.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrição do item 4. 

 

 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição 

 
5.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrato o (a) Sr.(a)  , inscrito no CPF nº  , o qual fica 

autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

 
5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

 
5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 
5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e 

não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
5.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
5.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 
5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato 

(IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

 
6.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, 

§21 da Lei no 14.133/2021. 

 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, 

dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a 

Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Concorrência Pública, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 

art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário. 

 
7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Edital. 

 
7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
7.4. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (Um) Atestado de capacidade 

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo i tens 

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

 

 
8.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias para o orçamento de 2025: 

União Federal. 

Operação nº 2629820240011 - Novo PAC- Formalização – Creches e Escolas de Educação Infantil 
Ação Orçamentária: 00SU0001 
Termo de Compromisso nº 957732/2024/FNDE/CAIXA 
Referente ao convênio nᵒ de Proposta 3073/2024 

A contrapartida do município correrá pelas seguintes dotações: 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 0991 Fundeb. 

Função: 12 Educação. Subfunção: 365 Educação Infantil. 

Programa: 0022 Manutenção e Revitalização do Ensino Infantil. Atividade: 1.033 Construção de Creches. 

Natureza da despesa: 4. 4. 90. 51. 00 Obras e instalações 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes. 
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9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

10.1. O custo estimado total da contratação se torna público neste instrumento, conforme custos unitários e total apostos na tabela 

acima. 

 

 
11.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 
Autorizado por: 

 
 
 

 
PAULO HUGO ANDRADE FONSECA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO Nº 003/2025 – GABPMSF 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
ANEXO II 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CF C/C ART. 68, INC. VI DA LEI N° 14.133/2021. 

 
 

 
À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará- PA 
 

 
Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026/FME, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, combinado ao inciso VI do artigo 68, da Lei n° 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 

 
Data / / 

 

 
Nome Completo e Assinatura do representante legal 

CPF E RG 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA – ÍNDICE DESOLVENCIA 

GERAL (SG) 

Á Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Pará/Pa. 

Ref: Concorrência Eletrônica 001/FME/2026 

 
Declaramos que as demonstrações anexadas na Concorrência Eletrônica nº 003 ............................ /2025, conforme índice 

abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício 

social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar as 

demonstrações financeiras que comprovarão o índice do quadro abaixo: 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de Índice – Fórmula Valor em 

Reais Índice LC = AC / PC 

LG = (AC + RLP) / 

(PC + ELP) SG = 

AT / (PC + ELP) 

AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo 

LC = Liquidez Corrente ELP = Exigível a 

Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

LG = Liquidez Geral AT = Ativo Total 

Obs: A empresa Licitante que apresentar Liquidez Corrente menor de 1,0 (um vírgula zero) e Liquidez Geral menor 

que 1,0(um vírgula zero) e Solvência Geral menor que 1,0(um vírgula zero), será inabilitada. 

Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2(duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

, em de de 2025. 
 

 
Representante Legal 

 
(assinatura do representante legal) 

 
    Contador (CRC n° e assinatura) 
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ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

 
À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

 
Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

 
A (razão social da empresa) inscrita no CNPJ nº  , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) .......................................................................................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . .. . . . . . . e CPF nº ............................................................... e do seu 
contador 

o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de Identidade nº. . . . . . . . . . . . . . . e CPF nº......... , 

DECLARA, para fins do disposto no Edital da Concorrência Eletrônica nº 000/2024, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declara ainda A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(Local e data) 

................................................................. 

Nome do 

representante legal 

CPF: 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 
 

 
DECLARAÇÃO DE CIENCIA DA EMPRESA INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL 

TÉCNICO À 

 
À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Pará/Pa. 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 
 

 
A empresa, inscrita no CNPJ:, por intermédio de seu representante legal o Sr 
............................................................................................................................................................................................................ 
, 

portador da carteira de identidade nº e inscrito no CPF nº 

, DECLARA que recebeu todos os documentos necessários ao esclarecimento de nossa participação no 

certame. Estamos cientes e temos conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 

obrigações desta licitação, cumpriremos com o método e prazo de entrega dos serviços (de acordo com as ordens de 

serviços emitidas na época da solicitação). 

Indicamos, para os fins do inciso III do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, as instalações, o aparelhamento e pessoal 

técnico adequados e disponíveis para realização do objeto da licitação, como sendo: 

RELAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO. INDICAÇÃO 

DAS INSTALAÇÕES 

LOCALIZAÇÃO ÁREA PARA FUTURA INSTALAÇÃO E PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS TIPO  QUANTIDADE 
 

 
PESSOAL TÉCNICO – EQUIPE 

PRINCIPAL ESPECIALIDADE 

QUANT. 

 
São Francisco do Pará/Pa, xxx de xxxx de 2025. 

 
Nome Completo e Assinatura do representante legal 

CPF E RG 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 1º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/202 

 

 
À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 
 

 
Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/FME /2026, em cumprimento ao § 1º do Art. 63, da Lei 14.133/21, que 

cumpre as exigências de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

 
Data, / / 

 

 
Nome Completo e Assinatura do representante legal 

CPF E RG NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO VI DO ART. 67, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 
À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref:Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº001/FME /2026, em cumprimento ao inciso VI do Art. 67, da Lei 14.133/21, de que 

a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação. 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 
 

 
Data, / / 

 
 

 
Nome Completo e Assinatura do representante legal 

CPF E RG NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO I DO ART. 63 DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/FME /2026 
 

 
A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à , neste 

ato representada pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço , interessado em participar da licitação em epígrafe com processo administrativo nº 

 , que visa a Concorrência Eletrônica nº .................. /2026, 

para 

(objeto) 

............................................................................................................................. ........................................... 

. ............... , DECLARO, sob pena da Lei, que a empresa atende os requisitos de habilitação e veracidade dos 

documentos apresentados. 
 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 
 
 
 

 
Data, / / 

 
 

 
Nome Completo e Assinatura do representante legal         

CPF E RG NOME DA EMPRESA 



(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

43 

Rua da Matriz, nº 2196, Centro, São Francisco do Pará – Pá. CEP. 68.748-000 

 

 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO § 3º DO ART. 63, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

 

À 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/Pa 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

 
 

 
A (nome da empresa) , CNPJ n.º , com sede à , 

neste ato representada pelo seu Responsável Técnico, (RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da contratação. 
 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

 
Data, / / 

 
 

 
Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico 

CPF E RG NOME DA EMPRESA 
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ANEXO X 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO IV DO ART. 14, DA LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
À Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará/pa 

Ref: Concorrência Eletrônica Nº 001/FME/2026 

 
 

 
A empresa , inscrita no CNPJ: 

, por intermédio de seu representante legal o Sr. , portador da carteira identidade 

nº e inscrito no CPF Nº ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬, DECLARA para os devidos fins que não 

possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes públicos do órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possuir proprietário ou sócio que 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta 

e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente público do órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 

 
 
 
 

 
São Francisco do Pará/Pa, de de 2026. 

 
 
 
 
 

 
Nome Completo e Assinatura do representante 

legal CPF E RG 

NOME DA EMPRESA 
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ANEXO XI 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 008/2026/FME 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇOS- Nº 001/FME/2026 

 
MINUTA DO CONTRATO /2026/FME 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, 

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

............................................................. 

 
Pelo presente instrumento de contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica e direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.741.164/0001/75, com sede na Rua da 

Matriz, nº 2196, Município de São Francisco do Pará/PA, CEP: 68.748-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal, o Exmo., Sr. PAULO HUGO ANDRADE FONCECA, brasileiro, portador do RG nº 3702802 

SP/PA, inscrito no CPF sob o nº 713.342.11-72, domiciliado na cidade de São Francisco do Pará/PA, e de outro lado, ...... , 

sediada na  , inscrita no CNPJ sob o no  , telefone: (xx)   , email,     , neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .......................... , 

e CPF nº ........................., doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

008/FME/2026, CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/FME/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021,  , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto para, destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco do 

Pará -Pá, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos da Concorrência Pública, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Objeto da contratação: 

 

LOTE QUANT. UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

 
01 

 
01 

 
SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM  SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 

DA CRECHE PRÉ- ESCOLA TIPO 1, 

PROJETO PADRÃO FNDEDA PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ. 

 
XX 

 
XX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 meses, contados da data do contrato, com início em 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ... ). 3.1. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
4.2. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o 

exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
União Federal. 

Operação nº 2629820240011 - Novo PAC- Formalização – Creches e Escolas de Educação Infantil 
Ação Orçamentária: 00SU0001 
Termo de Compromisso nº 957732/2024/FNDE/CAIXA 
Referente ao convênio nᵒ de Proposta 3073/2024 

 
A contrapartida do município correrá pelas seguintes dotações: 

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Educação. Unidade: 0991 Fundeb. 

Função: 12 Educação. Subfunção: 365 Educação Infantil. 

Programa: 0022 Manutenção e Revitalização do Ensino Infantil. Atividade: 1.033 Construção de Creches. 

Natureza da despesa: 4. 4. 90. 51. 00 Obras e instalações 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 

liberação dos créditos correspondentes. 

 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

5.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 

horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 

5.4. A aquisição dos produtos será de forma PARCELADA, conforme a demanda da Secretaria. 

5.5. Efetivada entrega, o objeto será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

5.6. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, para que 

se possa adequar o solicitado com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

5.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) 

especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

5.8. A vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com 

este Termo de Referência, proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente ed ital; 

5.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no 

máximo 10 (dez) dias úteis, não consideradas como prorrogação do prazo de entrega; 

5.10. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA será responsável por todo e 

qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a 

necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de São Francisco do Pará, 

responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
7.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº  

 
7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de  

consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

 
8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 

 
8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro 

grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato. 

 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação; 

 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
9.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 

 
9.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a surgir da contratação; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
10.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 
10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

dias, quando for o caso. 

 
10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,  

prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163


52 

Rua da Matriz, nº 2196, Centro, São Francisco do Pará – Pá. CEP. 68.748-000 

 

 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo 

contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 

art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”) 

 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de  

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). 

 
16.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a)  , inscrito no CPF nº  , o qual 

fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

 
16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 
16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

 
16.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

 
16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
16.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º)  

 
16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
16.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RETENÇÃO NA FONTE (IR) (Decreto Municipal 344/2023) 

 
17.1. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, desde que os 

mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos e/ou serviços prestados, conforme estabelecido na Lei Federal nº 9.430/96 e na 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
17.1.1. A retenção do Imposto de Renda (IR) deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012 e anexo IV do Decreto Municipal nº 344/2023, ou em norma que vier a alterar ou 

substituir ambos. 

 
17.2. Caso a empresa vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a 

retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco do Pará/PA, para dirimir para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 

02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

São Francisco do Pará/PA,  de  de  . 
 
 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
XXXXXX – Secretário Municipal 

CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 

FIRMA............................................................................... 

C.N.P.J. nº XXXXXXXXXXXXXX 

FULANO. .............. Representado 

CONTRATADO 

 
1.   2.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO XII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/FME/2026 

 

Ao(s) XXXXXX dia(s) do mês de XXXXX de XXX XXXXX , a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ, através do 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica e direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.741.164/0001/75, com 

sede na Rua da Matriz, nº 2196, Município de São Francisco do Pará/PA, CEP: 68.748-000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Exmo., Sr. PAULO HUGO ANDRADE FONCECA, brasileiro, 

portador do RG nº 3702802 SP/PA, inscrito no CPF sob o nº 713.342.11-72, domiciliado na cidade de São Francisco do Pará/PA,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica – SRP n°001/2026/FME, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS, publicada no dia ...... de ...../. /2026, processo administrativo n.º 008/FME/2026 RESOLVE registrar os 

preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 
1. DO OBJETO 

A presente ATA tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

A CONSTRUÇÃO DA CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO 1, PROJETO PADRÃO FNDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ-PÁ, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo ao Edital de Licitação nº 004/FME/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
do 
TR 

Especificaçã 
o 

Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Valor Un 

       

       

       

       

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços ficara disponível no Portal de Compras Públicas. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará – PA, através da Fundo Municipal de Educação 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e/ou entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 

licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta,  

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 



57 

Rua da Matriz, nº 2196, Centro, São Francisco do Pará – Pá. CEP. 68.748-000 

 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 

limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá  

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 

participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar- se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de 

contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 

houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Assinatura do representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 
São Francisco do Pará – PA, XX janeiro de 2026 
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